
MuNtcípto DE vERTENTE Do LERto _ pE
FUNDO MUruICIPAL qE SNÚNC DE VERTENTE OO IÉRIO
*§ECRETARIA DE SAUDE

3ê TERMO Â.DITIVO AO CONTRAJO NA, O23I2A22,

TERMO ADITIVO DE PRAZO, TERMO DE CONTRATO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
sAUDÊ DE vÊRrÊNrE Do r-*ãro í-'Ãniiiroo
ÊORGES NETO.

Pei* preserite instrunrento de contrato, ,je um lado Fundo irilunicipai de saúde de vei-tentedo L*r-io - Av. Capitão Luiz de França, SIN - Vertente do Lério - pE, CNPJ noss'gü2'11xaÜa1-34, neste ato representado pela Secretária de Saúde Denize íMarques daRoeha, Brasileira, Casada, Servidora Publica, res!dente e domiciliada na Rua lV!aria$al*r:ré, 14 - Casa - centro - vertente do Lério - PE, cpF no a40.737.654-26, Carteira deideritidade no 5354140 SSP, e do outro iado ARLil{Do BCIRGES NEio - Av. lv{onteiro daFrança 554 AP 301 lvlanaira João Pessoa PB, CpF Í1o 060.602.s 44-gg, doravantesin'rp!*smente CONTRATADO, doravante simplesmente CONTRATADO, celebram opresente TERI\íO ADITIVO, nos termos do art. 57 § ll, da Lei 8.666193, em conformicjade*Qm * PREGÃO PRESENCIAL No oo1tzo22 pRocESSo ADfi/uNtsTRATtvo N" 003/ zazz**m CI objeto: Realizaçâo de exames tipo ultrassonografia, visando a atender asnec*ssidades da população do íVunicípio de Vertente ão Lério por período de dozerneÊes. Ainda, mediante as ctáusulas seguintes:

ãste Primeiro Termo Aditivo de Contrato modifica o contrato Primitivo celebrado em 11 deAbriÍ de 2a22, Prorrogar por mais 12 meses, para Realização de exames tipoultres*onografla' vlsando a atencer as necessicades da população co $lunicípio ceVeÉente do Lério por período de doze meses. Conforme cláusula Sétima do contrato e atei *.s66/93 Art. 52. passando a vencer em i 1 de Abril de züzs.

Fi*arn ratificadas as demais cláusulas do contrato no 0023/20 22, cam objeto de*xêryies típo ultrassonografia, visando a atender as
Lrluni'=ípio de \-1er-tente do Lér-io por per"íodo de doze
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ruuNrcípro DE vERTENTE Do lÉnlo - pE
FUNDo MUNrctpAL DE sAUDE DE vERTENTE oo lÉnlo
SECRETARTA DE saúne

Pera dirinrir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Burubirn.

il, p*r estarem de pieno acorcio, foi iavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o quai
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 10 de Abril de 2A24

TãETEfulUNHAS PELO CONTRATANTE

DEN ES DA
Secretária de Saúde
440.737.654-2A

PELO

/* üa
BORGES NETO

cPF 060.602.544-89
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